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PORTARIA Nº 993, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

Prorroga a vigência do CEBAS da Associação Hospitalar
Beneficente de Marau, com sede em Marau (RS),
renovado por meio da Portaria SAES/MS nº 1.349, de
22 de novembro de 2019.

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16 de
dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os
procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º
do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código
Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 12.249, de
11 de junho de 2010;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe
sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito
do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 244/2022-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do
Processo nº 25000.183804/2019-84, que concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes
das legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), da Associação Hospitalar Beneficente de Marau, CNPJ nº
88.417.787/0001-32, com sede em Marau (RS), renovado por meio da Portaria SAES/MS nº
1.349, de 22 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial a União (DOU) nº 228, de 26 de
novembro de 2019, seção 1, página 56, em observância ao disposto no artigo 40, §1º, da Lei
complementar nº 187/2021, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 06 de dezembro de
2019 a 31 de dezembro de 2023.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação no
decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187/2021, de
16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INEZ PORDEUS GADELHA

PORTARIA Nº 994, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

Prorroga a vigência do CEBAS da Santa Casa de
Misericórdia de Itaguara, com sede em Itaguara (MG),
renovado por meio da Portaria SAES/MS nº 249, de 25
de março de 2020.

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16 de
dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os
procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º
do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código
Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 12.249, de
11 de junho de 2010;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe
sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito
do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 250/2022-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do
Processo nº 25000.198650/2019-25, que concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes
das legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), da Santa Casa de Misericórdia de Itaguara, CNPJ nº
20.878.294/0001-66, com sede em Itaguara (MG), renovado por meio da Portaria SAES/MS nº
249, de 25 de março de 2020, publicada no Diário Oficial a União (DOU) nº 60, de 27 de março
de 2020, seção 1, página 92, em observância ao disposto no artigo 40, §1º, da Lei
complementar nº 187/2021, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 16 de dezembro de
2019 a 31 de dezembro de 2023.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação no
decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187/2021, de
16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INEZ PORDEUS GADELHA

PORTARIA Nº 995, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

Prorroga a vigência do CEBAS do Instituto Paulista de
Estudos e Pesquisas em Oftalmologia - IPEPO, com
sede em São Paulo (SP), renovado por meio da
Portaria SAS/MS nº 1.951, de 13 de dezembro de
2018.

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16
de dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula
os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata
o § 7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro
de 2005, e 12.249, de 11 de junho de 2010;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

PORTARIA Nº 996, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

Indefere a Concessão do CEBAS da Rede de Combate
ao Câncer Regional de Astorga - PR, com sede em
Astorga (PR).

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, que
dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social e em seu § 2º
do artigo 40, determina aos requerimentos de concessão ou de renovação de certificação,
pendentes de decisão na data de publicação desta Lei Complementar, aplicar as regras e
as condições vigentes à época de seu protocolo;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 468/ 2022 - CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 71000.057429/2022-31, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos constantes nas legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), da Rede de Combate ao Câncer Regional de Astorga - PR, CNPJ
nº 05.777.789/0001-05, com sede em Astorga (PR).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme legislação pertinente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INEZ PORDEUS GADELHA

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

PORTARIA SCTIE/MS Nº 180, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

Torna pública a decisão de atualizar, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, as Diretrizes
Brasileiras para Tratamento Hospitalar do Paciente
com Covid-19 - Capítulo 2: Tratamento
Medicamentoso.

Ref.: 25000.068591/2021-86, 0031053658.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Art. 1º Ficam atualizadas, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, as

Diretrizes Brasileiras para Tratamento Hospitalar do Paciente com Covid-19 - Capítulo 2:
Tratamento Medicamentoso.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec) estará disponível no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/conitec/pt-br.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRA DE CASTRO BARROS

PORTARIA SCTIE/MS Nº 181, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

Torna pública a decisão de incorporar, no âmbito do
Sistema Único de Saúde- SUS, a Vacina Covid-19
(Pfizer/BioNTech) para imunização ativa de crianças
na faixa etária de 6 meses a 5 anos incompletos para
a prevenção da Covid-19, condicionada ao preço do
contrato do Ministério da Saúde vigente e à
reavaliação da matéria após fixação de preço pela
Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos
(CMED), nos termos do Parecer nº
00916/2022/CONJUR-MS/CGU/AGU da Consultoria
Jurídica Junto ao Ministério da Saúde (Conjur/MS),
em até 12 meses da disponibilização.

Ref.: 25000.133266/2022-82, 0031059256.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos
arts. 20 e 23 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incorporar, no âmbito do Sistema Único de Saúde SUS, a Vacina Covid-
19 (Pfizer/BioNTech) para imunização ativa de crianças na faixa etária de 6 meses a 5 anos
incompletos para a prevenção da Covid-19, condicionada ao preço do contrato do
Ministério da Saúde vigente e à reavaliação da matéria após fixação de preço pela Câmara
de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), nos termos do Parecer nº
00916/2022/CONJUR-MS/CGU/AGU da Consultoria Jurídica Junto ao Ministério da Saúde
(Conjur/MS), em até 12 meses da disponibilização.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto nº 7.646/2011, as áreas
técnicas terão o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para efetivar a oferta no
SUS.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRA DE CASTRO BARROS

Considerando a Nota Técnica nº 247/2022-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 25000.194172/2018-01, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes das legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), do Instituto Paulista de Estudos e Pesquisas em Oftalmologia -
IPEPO, CNPJ nº 67.187.070/0001-71, com sede em São Paulo (SP), renovado por meio da

Portaria SAS/MS nº 1.951, de 13 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial a União
(DOU) nº 246, 24 de dezembro de 2018, seção 1, página 128, em observância ao disposto
no artigo 40, §1º, da Lei complementar nº 187/2021, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 14 de março de
2019 a 31 de dezembro de 2023.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação
no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187/2021,
de 16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INEZ PORDEUS GADELHA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Talita Holanda
Realce


		paulo_cesar@in.gov.br
	2022-12-29T03:51:11-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




